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Recorrer) te ri	 IMPI.ENENTOS A(3RIC01...AS ',MIN S/A
Re cor r ida	 DRF EM PASSO FUNDO •••• RS

5.iien raro ir) X s en te , porque 1. 11 si.i lis :i 	 Of) t e 	a
•I o r ma que a	 n ti. tutiu	 Nega-se provimento ao
apelo

Vistos „ rel. a tad os e cl :iscuticic,s os r) reser) te	 1.1. t. o s
de re curso in te r pos •to por IMPLEMENTOS AGR / COLAS CrAN S/A

ACORDAII os Membros dé.) Terce :i.	 C 2I•ima	 d c) Sé))gund
Cor) s e 1. ha de) Coo t blt	 !, por un an imid ad e de 'r:Ttos !, c.)m n eg a r
provimento ao recurso..

Sala d as Sr:•:• sr)Cfes „ r:•)m 19 de novembro de 1992
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NONISTERIO DA FAZENDA

,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 11080-010.282/91-83

Recurso no:	 89.797
AcórdWo no	 203.00.065
Recorrente:	 IMPLEMENTOS AGRICOLAS jAN S/A

RELATORI O

O procedimento de verificagào fiscal realizado na
Empresa acima mencionada, culminou com o Auto de Infraçab lavrado
contra a mesma em 14/10/91 (fls. 13), pela falta de destaque e
nWo recolhimento do IPI inci.dente sobre vendas de máquinas e
implementos agrícolas, no período de 05/10/90 a	 1d/11/90,
resultando	 o	 débito no valor de Cr$	 23.287.085,55	 por
infringencia ao art. 364, inciso II do Decreto n2 87.981/82.

O impugnante apresentou sua defesa dentra do prazo
regulamentar (fls. 17/20), alegando em sintese::

a) beneficiava-se com a isençào do IPI como a% .
demais indústrias do setor e que, através do art. 41, ADCT da
atual Constituigào, tal benesse estaria prorrogada por mais dois
anos, a partir de sua publicaggap

b) em virtude das dúvidas havidas quanto à
aplicagào de tal medida, foi aditada a Medida Provisória no 287,
de 14/12/90 que ratificou esse entendimento com a vigencia
retroativa a 05/10/90, "de modo a fazer prevalecer a isengào
mesmo no período em que se verificou uma lacuna na lei".,!

c) através do Ato Deciaratorio 'SE no 05, de
26/12/90, o Congresso Nacional vetou a Medida Provisória no 287.
Entende o Constituinte que a isengào do IPI sobre máquinas e
implementas agrícolas deve permanecer, visto que, enquanto em
vigor, a MP na 287 produziu todos os seus efeitos jurídicos e
legais e que a iseng go deve ser reconhecida durante OSSe periodog

d) o Recorrente declara-se prejudicado por n'So
poder recuperim- os valores que deixou de cobrar nas notas.
fiscais, onde o comprador arcava com o pagamento de tal impasto.

Na :r ri 	 Fiscal de fls. 23, o autor do feito
considera que as ai. orla do Contribuinte n go procedem, em face
do que dispae o parágrafo único do art. 62 da OF/88, c/c o parág.
12 do art. 01 do ADCT da mesma carta e art. lp. inciso 1 e art.
22, inciso II do Decreto no 87.981/32. Dessa forma, manifesta-se
pela cobrança integral do crédito tributário.

A Autoridade Julgadora de Primeira InsUncia„
assim ementou sua decisge
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no::	 11080-010.282/91-83
Acórd go no::	 203.00.065

"IPT - ISENWO DL MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS
As saídas de máquinas e implementos agrícolas
ocorridas no período de 05/10/90 a 11/06/91 náo
estavam abrangidas pela isençáo do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI). Impugnaçgo
imp~~t.e.n .,"

Irresignada, a Recorrente interpes seu recurso
tempestivo (fls. 32/34)p reporta-se às razffeS aduzidas em sua
impugnaçao„ dando-as como aqui reproduzidas por inteiro e
solicita o cancelamento do Auto de Infraçgo.

.
Leio o recurso.

E o relatório.
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1:-,1,	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
W'tr -%ê.AI	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES•.2,4~--...

.Processo no:	 11080-010.282/91-83
AcórdMo no. :	 203.00.065

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SE3ASTIn0 BORGES TAGMARY

Sem razZIo a Recorrente. O comando legal, ou o
espírito da lei, rao se confunde com o objetivo do governo, daS.A
Yff.).-

A própria Recorrente afirma, em seu recurso, que o
Ato Deciaratório no 05, de 26/12/90, do Congresso Nacional,
tornou insubsistente a Medida Provisória ng 287/90.

iEssa Medida Provisória, de fato, previa a isençWo,
aqui postulada, mas, uma vez declarada insubsistente, como o 	 i
fora, nWo gerou ela de qualquer direito, nesse particular, para a 	 i
Recorrente.

EntZte, aquelas saldas de máquinas e implementes
agrícolas, entre 05/10/90 e 11/06/91, n'ao estavam amparadas pela
postulada isen0o.

Isto posto, voto no sentido de negar provimento ao
apele.

Sala das Sesstles,e ) 19 de novembro de 1992.
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